
ESTADO DO MARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ♦ MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA, CNPJ; 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São
Francisco, S/N - Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ N°
01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr® Mariana Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n° 012/2025, processo administrativo n.° 014/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as parles às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 020/2024,  e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de
gêneros aiimenticios para composição da merenda escolar, para atenderas necessidades da Secretaria Municipal
de Educação de Nova Colinas ~ MA, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 008/2025,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item,2.1.

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA J C BRITO COMERCIO LTDA

07.628.513/0001-90CNPJ

ENDEREÇO

REPRESENTANTE

AV JOAO NEPOMUCENO COELHO, N.® 125, CENTRO. NOVA COLINAS - MA

JOSE CARLOS RIBEIRO BRITO

VL.
MARCAITEM QTD VL. TOTAL

DESCRICÀO UNT

ARROZ BRANCO TIPO 1 - Polido, longo fino, tipo 1,
embalado em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de

TIA R$
R$ 14.952,005 600

DORA 24,92
identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, validade
minima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Pacote de 5 kg.

BANANA, de 1® qualidade, grau médio de
amadurecimento, com cascas sã, sem rupturas,
pesando em média lOOg a unidade, acondicionada

em embalagem transparente e resistente, e com
etiqueta de pesagem. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

BATATA INGLESA - comum especial, lavada,
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem

7 R$ 5,40NATURA 500 R$ 2.700,00

8 NATURA 300 R$ 8,04 R$ 2.412,00

corpos estranhos ou terra aderida à superfície
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externa. Embalagem: em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.
BETERRABA SEM FOLHAS, de 1" qualidade,
tamanho médio, íntegra, isenta de parasitas,
acondicionada em embalagem resistente, plástica,
com etiqueta de pesagem e prazo de validade
semanal, in natura. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - A base de
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(B9), gordura vegetal, extrato de malte, margarina,
soro de leite em pó, amido de milho, açúcar, sal,
fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de
sódio (IMS 500 ii) emulsificante lecitina de soja e
aroma natural de manteiga, contem leite e soja.
Embalagens individualizadas em papel celofane em
caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Pacote de 400g.

R$ 770,00R$ 7,70100NATURA9

RAN
R$3,24 R$ 3.240,00100012

CHEIRO

CEBOLA BRANCA - tamanho médio, fresca, de

primeira qualidade, com casca compacta e firme, sã,
sem rupturas, sem lesões de origem físicas ou
mecânicas, livre de enfermidades. Embalagem: em
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de

R$1.971,00R$ 6,57NATURA 30017

pesagem.

CENOURA ■ Sem folhas, de primeira qualidade,
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

R$9,39 R$ 2.817,00300NATURA18

EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate,
açúcar e sai. Não contém Glúten, cor vermelho, odor
característico, sabor próprio, acondicionado em
recipiente tipo sachê, íntegro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 3
(três) meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 340g.

PREDl

LECTA
300 R$ 3,90 R$1.170,0021

FEIJÃO DO SUL TIPO 1, classificado. Pacote de 1 kg
isento de parasitas. Acondicionado em embalagem
plástica transparente atóxica, reforçada. Com prazo
de validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da
data de entrega.

TIA
R$ 9,34 R$ 9.340,0024 1000

DORA

FLOCÃO DE MILHO - flocos grandes, amarelos, sem
sal, embalada em pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes. A„^balagem

TIA
25 R$ 2,37 R$ 3.555,001500

DORA

2
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PRPFFITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA

deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e atender.
Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Pacote de 500g.
FRANGO CONGEUDO INTEIRO - Apresentar-se
congelado, livre de parasitos e de qualquer
substância contaminante que possa alterá-lo ou
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios, em
porções individuais em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto. Acondicionado em caixas
lacradas. A embalagem deverá conter extemamente
os dados de identificação, procedência, número de
lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de

R$AMERI

CANO
R$ 26.560,00200026 13,28

entrega.

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagens resistentes,
não violados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações
técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do

R$CAMPO

NESA
R$ 12.720,00100028 12,72

Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de
produtos de origem animal do ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a
partir da data de entrega. Embalagem de 400g.
MAÇÃ NACIONAL vermelha de 1^ qualidade,
maduro, fresco, tamanho médio isentas de parasitas.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia

R$NACIO
R$ 2.400,0020031

12,00NAL

a base de sêmoía de trigo, enriquecido com ferro, tipo
seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 6 (seis) meses.
Embalagem de 500 g.

MASSA PRONTA PARA BOLO - Pacote 400 g: De 1
qualidade, 400g com validade mínima de 12 meses

MELANCIA Redonda, graúda, de primeira

BRAN
R$4,67 R$ 9.340,00200032

DINI

R$ 6,90 R$ 690,00100APTI35

qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.

R$ 4,85 R$4.850.00NATURA 100036
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MELÃO - de 1^ qualidade, maduro, fresco, tamanho
médio isentos de parasitas. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

MILHO AMARELO PARA CANJICA - em embalagem
integra de 500g, isenta de parasitas. Com prazo de
validade de no mínimo 6 meses a partir da data de

R$ 3.540,00R$ 7,08500NATURA37

R$ 1.395,00R$4,65300SINHA38

entrega.

OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3 grande. Produto
fresco de ave galinácea, tipo grande. íntegro, sem
manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais.
Proveniente de avicultor com inspeção oficial,
devendo atender às exigências do Regulamento
interno de inspeção de Produtos de Origem Animal-
RISPOA/MA Resolução n® 05 de 05/7/91 -
CIPOA/MA. Carteia com 30 unidades.

R$
R$ 3.612,00200NATURA41 18,06

PÃO DOCE {massa fina) deve ser fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos de
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de
conservação. O pão deve apresentar duas crostas,
cheiro: próprio e sabor: próprio.

R$MASSA
R$ 26.670,00150042 17.78FINA

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem íntegra e transparente de 1 Kg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Acerola.

R$
R$2.574.00GF 20043 12,87

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem íntegra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Goiaba.

SAL REFINADO - Sal iodado, constituído de cristais

R$
R$ 2.460,00GF 20046 12,30

de granulação uniforme e isento de impurezas e
umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

A embalagem deverá conter extemamente os dados
de identificação e procedência, número do lote data
de fabricação, quantidade do produto, número de
registro. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Resolução
RDC n° 130, de 26 de maio de 2003. Embalagem de

BOM DE

MESA
R$ 2,23 R$ 223,0010049

1 kg

SALSICHA - Apresentando-se em gomos uniformes e
padronizados, embalada em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente,
que garanta a integridade do produto até o momento
do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A

embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de
entrega.

R$ 8.410,00ESTRELA 1000 R$ 8,4150
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VINAGRE - PET 750 ML: Envasado em garrafa de
polietileno atóxica resistente transparente, contendo
750 ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Validade minima de 12
meses a contar da data de entrega,

R$ 308,00R$3,08100FIGUEIRA55

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador

e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALiZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
n® 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I.

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

5.4.2.2.
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração,

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pefo primeiro classificado,

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicaíário; ou

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea “d" do inciso II do caput doart. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

no

5.12.1.

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes.

6.
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a6.1.3.1.

contratação;

6.I.3.2.

contratação.

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2,1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colmas - MA
CNPJ:01.608.7B8/0001-05
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7.2.6. O Órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n® 020/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.

9.

9.1.4.1.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento ístro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
9

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



. /•
i

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 020/2024,

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n® 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipaf ri® 020/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento pará cancelamento do registro do fornecedor,

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 13 de março de 2025.
UAAIAHK fWeftO

MARIANA PINTO
oirfimniiii • m ftocMtt siMj • (va. úu««tfa
**^3^Al. Otl»(EM BFIANCO) OÜ^yiOtOOontÊrwnCstê,

rxI O d rxw IVl/Av./1. L/W PI»4T0RjSEAO Pi4ACCDO0184O0eO34S
Rade*̂ Mü 0«yiorMl* 4Mum«nte

01840080345
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Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

JC BRITO COMERCIO LTDA

CNPJ sob 0 n® 07.628.513/0001-90

JOSE CARLOS RIBEIRO BRITO

Sócio Administrador
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cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
1. Por razào de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do Decreto Municipal no 020/2024.

10.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital,
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(Decreto Municipal 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal 020/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de Üda e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Nova Coiinas - MA, 13 de março de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP

CNPJ sob o nfi 14.048.073/0001-68

jOSE ALMEIDA SOBRINHO

Proprietário

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: b8bce58952b200d9bc49070013885f31

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 022/2025/SRP/PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 022/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, CNPJ: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua Sâo Francisco. S/N - Centro, Nova Colinas,
estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ N® 01.608.768/0001-05, neste ato representado peia Sr^ Mariana Pinto Ribeiro Macedo,
Prefeita Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 012/2025,
processo administrativo n.® 014/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para
composição da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação n® 008/2025. que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

J C BRITO COMERCIO LTPAEMPRESA

07.628.513/0001-90

ENDEREÇO AV JOAO NEPQMUCENO COELHO, N.® 125, CENTRO, NOVA COLINAS - MA

lOSE CARLOS RIBEIRO BRITOREPRESENTANTE

^ESCRIÇÃo' TmÃrca |qtd |vl. UNT EITEM .TOTAL
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4RR0Z BRANCO TIPO 1 - Polido, longo fino, tipo 1, embalado
2m sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
i/iolados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
dentificação, procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis)
•neses a partir da data de entrega. Pacote de 5 kg.

HA
600 R$ 24,92 R$ 14.952,005

DORA

3ANANA, de qualidade, grau médio de amadurecimento,
com cascas sâ, sem rupturas, pesando em média iOOg a
unidade, acondicionada em embalagem transparente e
-esistente, e com etiqueta de pesagem. Embalagem; em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

R$ 5,40500 R$ 2.700,00NATURA7

3ATATA INGLESA - comum especial, lavada, tamanho grande
ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes
e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderida à
superfície externa. Embalagem: em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem
stiqueta de pesagem.

R$ 8,04 R$ 2.412,00NATURA 3008

BETERRABA SEM FOLHAS, de qualidade, tamanho médio,
ritegra, isenta de parasitas, acondicionada em embalagem
resistente, plástica, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal, in natura. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.

R$ 770,00100 R$ 7,70NATURA9

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - A base de farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (B9), gordura vegetal,
extrato de malte, margarina, soro de leite em pó, amido de
'nüho, açúcar, sal. fermento biológico, fermento químico,
Dicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina de soja
e aroma natural de manteiga, contem leite e soja. Embalagens
individualizadas em papel celofane em caixas de papelão,
t/alidade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
sntreqa. Pacote de 4Q0q.

RAN
R$ 3.240,001000 R$ 3,2412

CHEtRO

CEBOLA BRANCA - tamanho médio, fresca, de primeira
qualidade, com casca compacta e firme, sã, sem rupturas, sem
esões de origem físicas ou mecânicas, livre de enfermidades.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta
de pesagem.

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, tamanho médio
jniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos

astranhos aderidos à superfície externa. Embalagem: em sacoslNATüRA
alásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

NATURA R$ 1.971,00R$ 6,5730017

300 R$ 9,39 R$2.817,0018

EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate, açúcar  e sal. Nào
:ontém Glúten, cor vermelho, odor característico, sabor
próprio, acondicionado em recipiente tipo sachê. íntegro,
'esistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente
Ds dados de identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do
oroduto. Deverá apresentar validade mínima de 3 (três) meses
i partir da data de entrega, peso aproximado de 340g.

PREDI

LECTA
300 R$ 3,90 R$ 1.170,0021

FEIJÃO DO SUL TIPO 1. classificado. Pacote de 1 kg isento de
parasitas. Acondicionado em embalagem plástica transparente
atóxica, reforçada. Com prazo de validade de no mínimo 6
[seis) meses a partir da data de entrega.

riA
1000 R$ 9,34 R$ 9.340,0024

DORA

FLOCAO DE MILHO - flocos grandes, amarelos, sem sal,
embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não
violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
nformações nutricionais, número de lote. quantidade do
produto e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Pacote de 500g.

HA
1500 R$ 2,37 R$ 3.555,0025

DORA
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FRANGO CONGELADO INTEIRO • Apresentar-se congelado, livre
je parasitos e de qualquer substância contaminante que possa
alterá-lo ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios,
sm porções individuais em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
ntegridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A
jmbalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
^gricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir

.E!TE EM PO INTEGRAL - Embalagens resistentes, não violados.
^ embalagem deverá conter externamente os dados de
dentificação, procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto, número do registro no
'Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do
SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n«
369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e
Sanitária de produtos de origem animal do ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da
jata de entrega. Embalagem de 4Q0g.
'MAÇA NACIONAL vermelha de 1® qualidade, maduro, fresco,
lamanho médio isentas de parasitas. Embalagem; em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia a base^
sêmola de trigo, enriquecido com ferro, tipo seca. isenta de
sujidades. Pasteurizado, médio, sem ovos, embalagem plástica
■esistente e transparente, rotulagem contendo informações
dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses. Embalagem de
500 q.
MASSA PRONTA PARA BOLO - Pacote 400 g: De 1 qualidade,
100£comj^alidadej2TÍnima de^2jmese^^^ ^^^^^^^

AMERI

CANO
R$ 13,28 R$ 26.560,00200026

CAMPO
NESA

R$ 12.720,001000 R$ 12,7228

NACIO R$ 2.400,00200 R$ 12,0031 NAL

BRAN R$ 9.340,002000 R$ 4,6732 DINI

R$ 6,90 R$ 690,00100APTl35

MELANCIA - Redonda, graúda, de primeira qualidade, livre de
iujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa fi tme e

R$ 4.850,00NATURA 1000 R$ 4,8536

intacta.

MELÃO - de 13 qualidade, maduro, fresco, tamanho médio
sentos de parasitas. Embalagem: em sacos plásticos
•esistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na
?mbalagem etiqueta de pesagem.

R$ 7,08 R$ 3.540,00NATURA 50037

MILHO AMARELO PARA CANJICA - em embalagem integra de
500g, isenta de parasitas. Com prazo de validade de no mínimo SINHA
6 meses a partir da data de entrega.

300 R$4,65 R$ 1.395,0038

OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3 grande. Produto fresco de
ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem manchas ou
sujidades, cor, odor ou sabor anormais. Proveniente de
avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências
do Regulamento interno de inspeção de Produtos de Origem
4nimal- RISPOA/MA Resolução n* 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA.
Carteia com 30 unidades.

NATURA 200 R$ 18,06 R$ 3.612,0041

3ÃO DOCE (massa fi na) deve ser fabricado com matérias
primas de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa,
parasitos e em perfeito estado de conservação. O pão deve
apresentar duas crostas, cheiro: próprio e sabor; próprio.

MASSA
1500 R$ 17,78 R$ 26.670,0042

FINA

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em
embalagem íntegra e trarvsparente de IKg, com prazo de
/alidade e registro no MAPA, sabor Acerola.

GF 200 R$ 12,87 R$ 2.574,0043

^OLPA DE FRUTA, 100% natural, pura. congelada, em
embalagem íntegra e transparente de IKg, com prazo de
i/alidade e registro no MAPA, sabor Goiaba.

GF 200 R$ 12,30 R$ 2.460,0046

SAL REFINADO - Sa! iodado, constituído de cristais de
granulação uniforme e isento de impurezas e umidade,
acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, resistente,
i/edado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, númerc BOM DE MESA
do lote data de fabricação, quantidade do produto, número de
'egistro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses
3 partir da data de entrega. Resolução RDC n» 130, de 26 de
maio de 2003. Embalagem de 1 kg |

49 100 R$ 2,23 R$ 223,00
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ãALStCHA - Apresentando-se em gomos uniformes e
oadronizados, embalada em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, nào violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
nformações nutricionais, número de lote, quantidade do
oroduto, número do registro no Ministério da
^gricuttura/SIF/DlPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data
de entrega.

R$ 8,41 R$ 8.410,00ESTRELA 100050

i/INAGRE - PET 750 ML; Envasado em garrafa de polietileno
■itóxica resistente transparente, contendo 750 ml, com
dentificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação  e validade.
>/alídade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.

R$ 3,08 R$ 308,00FIGUEIRA 10055

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL D£ EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de RP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
n» 14.133. de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso eias possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionaimente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de nào participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais nlo poderão exceder, por ói^ão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.VAUDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
piurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da
Lei n» 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
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registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou nào proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada  a classificação da

licitação; e
2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento

pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 fuma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e

observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço m^hor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pacbjada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da
Lei n« 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveníência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados:

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.NE60CIAÇÃ0 DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nào convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatóría ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Nào hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstes na Lei n^ 14.133. de 2021.  e na legislação aplicável.

3.

4.

com
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3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

4. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comur^icará acK órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ate de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

S.REMANEjAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo participante, serão observados os limites
previstos no Decreto n® 020/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instnjmento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 020/2024; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, totai ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos do Decreto Municipal n® 020/2024.

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(Decreto Municipal n® 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 020/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÓES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que. depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.



1:19’A t‘WiMr4 ■ *J 41 ̂  r-l :^*JI U 4Ml/4>SA!i*Ijc^«|iinr

□
OlÁRtOOFíCtAL .
DOS municípios ISSN 2763-860X

.J . M>^K^Sr<A.

Nova Colinas - MA, 13 de março de 2025.

Maríana Pinto Ribeiro Macedo
Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

J C BRITO COMERCIO LTDA
CNPj sob O nfi 07.628.513/0001*90
JOSE CARLOS RIBEIRO BRITO
Sócio Administrador

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: 7ab76cb4a0ab363201d4a3e763fd3ac3

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO
MARANHÃO AViSO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA > ELETRÔNICA N^ 04/2025.

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão  - MA, torna público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da
Lei n.8 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar
n.2 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço
Por Item, objetivando contratação de empresa especializada na
construção de creche e escola de educação infantil na comunidade
Pêlonia, Nova Olinda do Maranhão - MA. A sessão será realizada através
do Portal Licita Nova Olinda, pelo endereço eletrônico
wwv/.Hcitanovaolindama.com.br, com data de abertura agendada para
14 de Abril de 2025 às 11:00. O edita! e seus anexos encontram-se
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.novaolinda.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Porta! Licita Nova
Olinda, www.licitanovaoiindama.com.br e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). Nova Olinda do Maranhão - MA, 14 de
Março de 2025. Raimundo Domingos Costa Neto.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA Na 03/2025.

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão  - MA, torna público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da
Lei n.a 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da i^i Complementar
n.a 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço
Por Item, objetivando Contratação de empresa especializada na
construção de um espaço esportivo comunitário no município de Nova
Olinda do Maranhão - MA. A sessão será realizada através do Portal
Licita
www.licitanovaolindama.com.br, com data de abertura agendada para
14 de Abril de 2025 às 09:00. 0 edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.novaolinda.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portai Licita Nova
Olinda, www.licitanovaolindama.com.br e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). Nova Olinda do Maranhão - MA, 14 de
Março de 2025. Ely Silva Linhares.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D ÁGUA DAS CUNHÃS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2025
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Ns 003/2025
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008712/2024

OBJETO
Aquisição de Material de limpeza em Geral para atender a demanda das diversas Secretarias Municipais de Olho dÁgua das Cunhas - MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 1.010.648,00 (um milhão, dez míl e seiscentos  e quarenta e oito reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 27 de fevereiro de 2025
FINAL: 27 de fevereiro de 2026

ORGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração. Gestão, Segurança Pública e Trânsito.


